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Nome F3C INVESTIMENTOS S.A.

CNPJ 38.051.310/0001-08

IF F3C

ISIN -

PU de emissão R$1.000,00

Quantidade emitida 65.000

Volume emitido R$65.000.000,00

Remuneração IPCA + 10%

Amortização Bullet

Data emissão 15/12/2020

Data vencimento 15/12/2040

Distribuição Colocação Privada

Rating Rating não é aplicável para esta operação

Pagamento de juros Anual

Data da primeira integralização 22/12/2020

1. Características da operação

1.1 Dados da emissora

1.2 Dados da emissão

Série ÚNICA
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Data do primeiro pagamento previsto em
contrato

-

Início da rentabilidade Primeira Integralização

Inadimplemento no período Inadimplente

Risco Corporativo

Lastro -

Os contratos listados abaixo podem ser encontrados na aba Documentos da página da
respectiva operação no  site da Vórtx .

1.3 Principais Contratos

Nome do contrato

AF ACOES

AF ACOES - 1 ADITAMENTO

CESSAO FIDUCIARIA

EMISSAO DEBENTURES

1.4 Ativos em circulação em 31.12.2024

Operação sem ativos em circulação no período analisado.

1.5 Eventos �nanceiros

Operação sem �uxos de pagamento no período analisado.

https://www.vortx.com.br/
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2. Fatos relevantes
Eventuais fatos relevantes desta emissão podem ser consultados no  site da Vórtx .

3. Obrigações
A Vórtx informa que as obrigações desta emissão foram cadastradas no sistema VxInforma,
tendo o Emissor recebido as cobranças nas respectivas datas de cumprimento. Eventuais
obrigações em aberto no período de análise deste Relatório foram objeto de noti�cação e se
encontram disponíveis para consulta e acompanhamento no  site da Vórtx .

4. Informações �nanceiras

4.1 Informações �nanceiras da emissora

 F3C INVESTIMENTOS S.A. - DF 2024.pdf

Observação

 Nos termos do art. 27 da Instrução CVM 80/2022, conforme alterada, caso a Emissora tenha
apresentado ao Agente Fiduciário a demonstração �nanceira auditada da Emissora relativa ao
exercício �ndo, esta encontra-se disponível neste item 4.1, para consulta dos investidores. O
Agente Fiduciário recomenda a leitura do documento disponibilizado.

5. Informações societárias da emissora
As eventuais alterações societárias da Emissora, com impactos para os titulares, foram objeto,
quando aplicável e quando disponibilizadas ao Agente Fiduciário, de assembleia de titulares ou
de comunicados através de Fatos Relevantes pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário.

https://www.vortx.com.br/
https://www.vortx.com.br/
https://arquivos-vx-informa.vortx.com.br/96026db1-3234-49e5-9b30-2a0e9cb4b511/F3C+INVESTIMENTOS+S.A.+-+DF+2024.pdf?Expires=1777546384&Signature=DIjng5Oqe8GbWH0~1qxGNLN~g3zb4Ql~vOQyLACqNNE3LP7NBGeuz12b6dWFKM-byRCMO0tviJgaew9q2BI2CVOLUxGYQ35bwakWrGeGjgPabW-rzlG5lRKmyBQqOzyshxB55mKDnuvwYafOUoNIGIqS7UI5xltItCXb0U4qlDdbFJGE65TV0VD47h9JVShK~0bNaZTUUzz-f7S~V7nR7cAif2giLEuOQR1i55erKmLPIMkH5zBPaCs5cBkBlIaJeTGvHCSeYv0m5jaBmQz0wjRaztJJuisV~D9tNsxIHwELmeZedQiCEE1uVcfrEdaSIPvFOxHseW27M-nd3vXs0g__&Key-Pair-Id=K2WX7VOC6R3NL0
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6. Assembleias

Data: 15/03/2024

AGT

DEB - 1EUS - F3C - AGD

 DEB - 1EUS - F3C - AGD 20240315 (site).pdf

7. Constituição e aplicação de fundos
As análises sobre a Constituição e Aplicação de Fundos constam nos itens 4.2 ou 9 deste
relatório, conforme aplicável.

8. Destinação de recursos
3.5.1. Os recursos líquidos obtidos pela Emissor apor meio da integralização das Debêntures
serão integralmente depositados na conta vinculada da Emissora e serão liberados observada
a seguinte destinação, conforme detalhado na tabela abaixo:

3.5.1.1. Na Primeira Data de Integralização (conforme de�nido abaixo), constituição do Cash
Collateral;

3.5.1.2. Após a Primeira Data de Integralização (conforme de�nido abaixo), mediante a
apresentação ao Agente Fiduciário dos documentos comprobatórios de realização de mútuo
entre a Emissora e a F3C, que será destinado pela F3C, via capitalização, para a Dracena
Locação de Veículos e Equipamentos Ltda. (CNPJ/ME: 03.770.305/0001-70) ("Dracena Rental"),
no valor correspondente a R$4.000.000,00 (quatro milhões de reais), que serão liberados na
conta vinculada da Emissora diretamente para a conta da F3C a ser informada previamente ao
Agente Fiduciário, sendo certo que o mútuo entre a Emissora e a F3C deverá ser substituído
pela efetivação de redução de capital da Emissora, em até 90 (noventa) dias contados da
Primeira Data de Integralização (conforme de�nido abaixo), cujos documentos comprobatórios
também deverão ser entregues ao Agente Fiduciário dentro do referido prazo;

https://arquivos-vx-informa.vortx.com.br/f6ce31e5-ea2a-4c33-96ed-ba61007b8fa6/DEB+-+1EUS+-+F3C+-+AGD+20240315+(site).pdf?Expires=1777546384&Signature=LOGp7elmG8dRh31BA~i2Age4VtC3~HbMYnxmHGwzDjIO67iFa9Kpb1Z-az-mrZw6288~Zu6xQ~hY3MN~tqDUhw0zZzn6zWiID9BKjlLoldYzOTy4YKA7A77IhBPfZLbcQYD8Q449M4nIZQW1fqeu2j7qGUIps1AOkEFVKYtMwRDrmMo3T3MJoLtWufMsiOCencgfR186lYI5dajuX9JWmO84JhYnZpecjtllA89OKHDj6U-mnuwC1jBe5gzVyxIOxXhlUq8N1V8apCFwLNdZzOXEh0bLoe51o~O25AEm9-SiXYGS4nxjQ9jyw6eiL7rmU1EPChLaZUuniPheByZMlg__&Key-Pair-Id=K2WX7VOC6R3NL0
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3.5.1.3. Após a Primeira Data de Integralização (conforme de�nido abaixo), mediante a
apresentação do termo para a realização do resgate antecipado facultativo total das notas
promissórias comerciais da 1ª (primeira) e da 2º (segunda) série da Medral Energia Ltda.
(CNPJ/ME 47.611.306/0001-48) ("Notas Comerciais" e "Medral", respectivamente) e
apresentação ao Agente Fiduciário dos documentos comprobatórios de realização de mútuo
entre a Emissora e a F3C, que deverá ser substituído pela efetivação de redução de capital da
Emissora, em até 90 (noventa) dias contados da Primeira Data de Integralização (conforme
de�nido abaixo), cujos documentos comprobatórios também deverão ser entregues ao Agente
Fiduciário dentro do referido prazo, no valor correspondente a R$ 23.000.000,00 (vinte e três
milhões de reais), atualizado conforme remuneração das Notas Comerciais, que serão
liberados da conta vinculada da Emissora diretamente para a conta dos detentores das Notas
Comerciais a ser informada previamente ao Agente Fiduciário;

3.5.1.4. Após a Primeira Data de Integralização (conforme de�nido abaixo), mediante
solicitação da Emissora ao Agente Fiduciário acompanhada dos devidos documentos
comprobatórios, que deverá ser submetida pelo Agente Fiduciário para aprovação dos
Debenturistas previamente à liberação dos recursos, R$7.000.000,00 (sete milhões de reais)
serão liberados, integralmente em uma única data ou em parcelas em datas diferentes,
diretamente para a conta de titularidade da Campitiba para pagamentos de obrigações que a
Campitiba possua em razão da condução de seus negócios, incluindo, sem limitação, os
compromissos assumidos pela Campitiba no âmbito do Contrato de Prestação de Serviços na
Modalidade EPC Full Turnkey Lump Sun Referente ao Lote L - Leilão 013/2015, celebrado em
01 de agosto de 2016 e seus respectivos aditivos ("Contrato de EPC");

3.5.1.5. Após a Primeira Data de Integralização (conforme de�nido abaixo), mediante
solicitação da Emissora ao Agente Fiduciário acompanhada dos devidos documentos
comprobatórios, que deverá ser submetida pelo Agente Fiduciário para aprovação dos
Debenturistas previamente à liberação dos recursos, desde que seja apresentado ao Agente
Fiduciário a completa formalização do 4º Aditivo ao Contrato De�nitivo de Prestação de
Serviços na Modalidade EPC Full Turnkey Lump Sun Referente ao Lote L - Leilão 013/2015,
celebrado em 7 de dezembro de 2020 ("Aditivo ao Contrato de EPC") e da noti�cação de
reequilíbrio econômico-�nanceiro de que trata o Aditivo ao Contrato de EPC, R$ 7.000.000,00
(sete milhões de reais) serão liberados, integralmente em uma única data ou em parcelas em
datas diferentes, diretamente para conta de titularidade da Campitiba para pagamentos de
obrigações que a Campitiba exclusivamente vinculados ao Aditivo ao Contrato de EPC;

3.5.1.7. Após a Primeira Data de Integralização (conforme de�nido abaixo), mediante
comprovação pela Emissora, em termos satisfatórios ao Agente Fiduciário, da conclusão do
Projeto (conforme de�nido abaixo), mediante a emissão do respectivo Termo de Liberação
De�nitivo pelo Operador Nacional do Sistema Elétrico ("ONS"), o saldo remanescente estimado
em R$13.800.000,00 (treze milhões e oitocentos mil reais) será liberado para conta de livre
movimento da Emissora a ser informada previamente ao Agente Fiduciário, observando-se a
destinação descrita na tabela abaixo.
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Valor Comprovado Valor a ser Comprovado

A Vórtx, na condição de Agente Fiduciário, dispõe na tabela abaixo a situação da constituição de
cada garantia da operação, com base na documentação disponibilizada:

A destinação dos recursos foi veri�cada pelo Agente Fiduciário através da apresentação, pelo
Emissor, de relatório descritivo da destinação dos recursos, bem como dos respectivos
documentos comprobatórios. Desta forma, a destinação de recursos apresentada é total,
considerando o valor integralizado. Desta forma a Emissora já realizou a apresentação do
montante total da emissão ao Agente Fiduciário. Maiores detalhes da apuração pelo Agente
Fiduciário da destinação de recursos pode ser realizada através do e-mail
vxinforma@vortx.com.br.

8.1 Resumo

9. Manutenção da su�ciência e exequibilidade
de garantias

9.1 Constituição de Garantias

Consolidado
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Os documentos que comprovam a situação atual das garantias, se disponibilizados ao Agente
Fiduciário, podem ser encontrados no  site da Vórtx .

As análises da Su�ciência de Garantias, quando aplicáveis, se encontram na aba “Relatórios de
Garantias” ao acessar a operação no  site da Vórtx .

Nome do Contrato Constituição

Alienação Fiduciária de Ações SIM

Fiança I SIM

Fiança II SIM

Fiança III SIM

Cessão Fiduciária de Direitos Creditorios SIM

9.2 Su�ciência de Garantias

10. Covenants �nanceiros
As análises de Covenants Financeiros, quando aplicáveis, se encontram na aba “Relatórios de
Garantias” ao acessar a operação no  site da Vórtx .

11. Bens entregues ao �duciário
Não foram entregues bens à administração do Agente Fiduciário no período analisado.

12. Veri�cação de lastro
Não aplicável.

https://www.vortx.com.br/
https://www.vortx.com.br/
https://www.vortx.com.br/
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Tipo DEB

Emissora TRANSMISSORA DE ENERGIA CAMPINAS-ITATIBA

IF TEGT11

Volume emitido R$70.000.000,00

Quantidade 70.000

Remuneração IPCA + 8,0000%

Data de emissão 18/09/2019

Data de vencimento 18/09/2039

Inadimplemento no período Adimplente

Garantias Alienação Fiduciária de Imovel, Cessão Fiduciária de Direitos Creditorios, Fiança

13. Parecer e declaração do agente �duciário

A Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. declara que (i) está plenamente
apta a continuar exercendo a função de Agente Fiduciário da emissão a que se refere este
relatório; (ii) não tem conhecimento de eventual omissão ou inverdade contida nas
informações divulgadas pela companhia ou, ainda, de inadimplemento ou atraso na
obrigatória prestação de informações pela companhia, dentro dos parâmetros estabelecidos
na documentação da emissão; (iii) não foram entregues bens e valores à sua administração; e,
(iv) não possui qualquer con�ito com a Emissora que o impeça de exercer sua função. As
informações contidas no presente relatório estão baseadas exclusivamente na documentação
recebida pelo Agente Fiduciário nos termos dos instrumentos da emissão, incluindo a
documentação fornecida pela Emissora e devedores, conforme o caso. As informações contidas
neste relatório não representam recomendação de investimento, análise de crédito ou da
situação econômica ou �nanceira da Emissora, nem tampouco garantia, explícita ou implícita,
acerca do pontual pagamento das obrigações relativas aos títulos emitidos.

*Os documentos legais e as informações técnicas que serviram para elaboração deste
Relatório e estão em formato de link, encontram-se à disposição dos titulares do ativo para
consulta online no site do Agente Fiduciário

** Ressaltamos que os valores expressos no presente relatório são oriundos da nossa
interpretação acerca dos Instrumentos da operação, se existentes, não implicando em
compromisso legal ou �nanceiro.

14. Outras emissões

Campitiba | 1ª Emissão 1ª Série
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Tipo DEB

Emissora TRANSMISSORA DE ENERGIA CAMPINAS-ITATIBA

IF TEGT21

Volume emitido R$21.300.000,00

Quantidade 20.000

Remuneração IPCA + 8,0000%

Data de emissão 18/09/2019

Data de vencimento 18/03/2040

Inadimplemento no período Adimplente

Garantias Alienação Fiduciária de Imovel, Cessão Fiduciária de Direitos Creditorios, Fiança

Campitiba | 1ª Emissão 2ª Série


